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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.211| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 22 de Maio de 2019. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 249/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

Data Início: 22/05/2019  

Data Fim: 22/05/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700  

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Van                Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Oftalon e ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês de maio 

de dois mil e dezenove (22/05/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.211| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 22 de Maio de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 250/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 

Data Início: 23/05/2019  

Data Fim: 23/05/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Spin                 Placas: BCH 9050 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no CEFIL e HU. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês de maio 

de dois mil e dezenove (22/05/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.211| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 22 de Maio de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO nº 001/2019 

 
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, CNPJ/MF nº 01.612.453/0001-31 e APAE - 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE ARIRANHA DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob 
o nº 10.820.740/0001-28. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração institucional da APAE - 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE ARIRANHA DO IVAÍ, com a finalidade de 
promover atendimentos educacionais especializados aos educandos com deficiência intelectual que não 
puderem se beneficiar pela inclusão em classes comuns do ensino regular e atuar sobre as condições que 
gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades, conforme Plano de 
Trabalho, que devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, constituindo parte integrante 
do presente termo, como se nele estivesse transcrito. 
VALOR DE REPASSE: Até R$ 61.177,20 (sessenta e um mil, cento e setenta e sete reais e vinte 
centavos), divididos em 12 (doze) parcelas de R$ 5.098,10 (cinco mil noventa e oito reais e dez centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze meses) 
INÍCIO: 22/05/2019 
TÉRMINO: 21/05/2020 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 22/05/2019 
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